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ESTADO DE MINAS GERAIS 

MUNICÍPIO DE CONGONHAS 

 

PORTARIA N.º PMC/726, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017 

 

Concede férias-prêmio à servidora que menciona. 

O PREFEITO DE CONGONHAS, Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 31, inciso II, alínea “g”, da Lei 
Orgânica do Município, c/c art. 83, da Lei n.º 3.428, de 1º de setembro de 2014; e 

CONSIDERANDO que foi autorizada pela responsável da Secretaria Municipal de Educação a concessão de férias-prêmio, em gozo, à servidora Maísa 

Leonora da Silva, conforme requerimento online ERO – 6241-2017, 
RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à servidora efetiva Maísa Leonora da Silva, matrícula 3281, Professor PEB II, 1 (um) mês de férias-prêmio, a ser gozado a partir do dia 

22 de novembro de 2017, referente ao período aquisitivo 2011/2016, conforme art. 84, do Estatuto do Servidor Público Municipal (Lei nº 3.428, de 1º de setembro de 
2014). 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Congonhas, 22 de novembro de 2017. 

 

JOSÉ DE FREITAS CORDEIRO 

Prefeito de Congonhas 

 

 

E X P E D I E N T E 
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